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PLANO PORMENOR UT1- JUROMENHA

1 INTRODUGAO

1.1 Pretende o Municipio de Alandroal, elaborar um Plano Municipal de Ordenamento de Territério,
adiante designado por Plano Pormenor da UT1 — Juromenha. Apesar dos limites de intervencéo
abrangerem espacos localizados fora do perimetro urbano da Vila de Juromenha, a zona alvo do
Plano de Pormenor, agora proposto, situa-se na sua envolvente directa, dado o espago urbano da
Vila de Juromenha se encontrar esgotado, prevendo-se que sobre esta venha a ter um positivo
impacto soécio-econdmico, funcionando como factor de crescimento e desenvolvimento ao nivel
social, ambiental e econémico, através do fomento de novas estruturas econémicas, sustentadas
por novos espacos de cariz cultural e de lazer, integrados numa area de fortes directrizes de
sustentabilidade ao nivel ambiental. Pretende-se, deste modo, contribuir para a humanizagao
deste espacgo rural, promovendo o desenvolvimento de uma comunidade rica em relagbes de
sociabilidade e em redes de solidariedade, assente em multiplas formas de interac¢ao social,
invertendo a tendéncia actual de desertificagdo das zonas rurais. A pretensao de revitalizar novos
espacos de pertenga vai interferir ao nivel do social, estimulando assim o sentimento de
enraizamento e afirmacdo da identidade das respectivas comunidades locais. Pelo que,
consequentemente, o plano devera articular-se em termos logisticos e administrativos com as
areas dos perimetros urbanos que lhe sdo adjacentes, interceptando-as e promovendo sinergias
para um mutuo desenvolvimento. Nestes termos, o Plano Pormenor da UT1 — Juromenha, pode
ser desenvolvido tomando por base os presentes “Termos de Referéncia”, que definem os
objectivos estratégicos da intervencdo, as orientagbes programaticas e as metodologias a

adoptar.

1.2 O Plano de Ordenamento que se promove, para além de instrumento de gestao territorial, devera,
por outro lado, enquadrar e dimensionar com rigor acgdes de valorizagdo ambiental e patrimonial.
Nesta perspectiva, salienta-se o caracter operacional que se pretende com a presente iniciativa,
que se insere num conjunto mais vasto de projectos, com varias escalas, a desenvolver pelo

promotor, que visam a dinamizagdo do espacgo rural € a sua relagdo com a envolvente directa
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1.3

2.1

(com a respectiva criagdo de valéncias), tanto ao nivel do aglomerado urbano da Vila de
Juromenha, como da area de regolfo da Barragem do Alqueva, através da detecgao e valorizagao
de sitios com interesse patrimonial e ambiental.

Proposto e dimensionado em conjugagédo com o ordenamento de espagos de uso publico de
lazer, o Plano Pormenor da UT1 — Juromenha reveste-se de um caracter particular que o torna
unico e, simultaneamente, parte do mesmo espaco territorial definido pelo aglomerado urbano de

Juromenha e pelo rio Guadiana que, de certa forma, o confinam.

IDENTIFICAGAO, LOCALIZAGAO E DELIMITAGAO DA AREA DE INTERVENGAO DO PLANO
DE PORMENOR DA UT1 - JUROMENHA

Localizada a Oeste, na Freguesia de Juromenha (N.? Sr.2 do Loreto), pertencente ao Concelho de
Alandroal, a area referente ao Plano de Pormenor da UT1 possui uma abrangéncia territorial de
cerca de 210ha, delimitados a noroeste pela estrada regional 373; a norte pelo perimetro urbano
da Vila de Juromenha e a Sul e Nascente pelo plano de agua correspondente ao Rio Guadiana
(Albufeira do Alqueva). A acessibilidade a area de intervengao € assegurada pela estrada regional
n°373, que efectua a ligagéo a Vila de Juromenha, delimitando a propriedade no tergo superior
(com orientacdo NO — SE). E também através desta via que é efectuado o acesso a centros
populacionais de maior dimensao como Alandroal ou Elvas, possibilitando, também, a ligacdo a
Espanha. Em termos de envolvente directa salienta-se a proximidade com a Vila de Juromenha
(adjacente a area de intervencao) e a zona envolvente a Barragem do Alqueva, realgando-se,
também, a pouca distancia que, através de ligagao fluvial, separa esta parcela de territério do
pais vizinho de Espanha, realgando-se o caracter transfronteirico que este territério possui.

De modo geral a area pode sintetizar-se como uma zona de vale, de orientagdo predominante
Sul-Sudeste, onde se assiste a um relevo medianamente pronunciado, caracteristico das
paisagens pertencentes a zona envolvente da Barragem do Alqueva. Verifica-se, assim, uma
alternancia entre zonas de cariz mais aplanado, de inclinagdes menores, com zonas de
inclinagbes medianas a altas, coincidentes com linhas de drenagem natural do terreno que

sulcam o terreno em direcgdo ao Rio Guadiana, o plano de agua de referéncia para a zona em
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3.1

4.1

4.1.1

analise.

No que respeita ao uso do solo presente nesta zona, este compreende uma alternancia de
praticas agricolas (maioritariamente culturas arvenses de sequeiro em estado de abandono),
associadas a outras culturas horticolas de menor importancia. A cultura de milho (de regadio)
assume, aqui, alguma preponderancia no que respeita a area e recursos hidricos utilizados na
sua exploracdo, registando-se, também, a presengca de alguns focos de olival de pouca
significancia no contexto da area em analise.

Ao nivel do patriménio edificado a propriedade caracteriza-se ainda pela presenga de algum
edificado correspondente a instalagbes dispersas e localizadas no perimetro de protec¢do da

Albufeira do Alqueva.

ARTICULAGAO COM OUTROS PLANOS

A proposta do Plano de Pormenor devera articular-se com outros planos, de forma a garantir que
os modelos de uso do solo e cendrios a desenvolver desde o inicio do P.P. atendam aos
condicionantes e opcdes que decorrem do Plano de Ordenamento das Albufeiras de Alqueva e
Pedrégao — P.O.A.A.P. — (Resolugédo de Conselho de Ministros n® 95/ 2002, de 13 de Maio), do
Plano Regional de Ordenamento do Territério da Zona Envolvente da Albufeira do Alqueva —
P.R.O.Z.E.A. — (Resolugao de Conselho de Ministros n° 69/ 2002, de 9 de Abril) e do Plano
Director Municipal do Alandroal — P.D.M. — (Resolugédo de Conselho de Ministros n® 150/97, de 27

de Janeiro).

POTENCIALIDADES

As potencialidades da éarea de intervencdo reflectem-se a varios niveis, de acordo com as
diferentes esferas com as quais interage: ambiental, social e econdmica. Seguidamente s&o
enunciadas algumas destas caracteristicas enquadradas nos diferentes niveis em que se inserem

fisico, social e ambiental.

Potencialidades ao nivel social
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4.1.1.1 Arelagao directa com o aglomerados urbano da Freguesia de Juromenha (N.2 Sr.2 do Loreto)
representa uma mais valia sob o ponto de vista socio-econdmico para a implementacdo de um
empreendimento de caracter turistico / recreativo que assegure a expansdo ordenada e
regulada do perimetro urbano, quer a nivel habitacional, quer a nivel de equipamentos de uso
colectivo. A proximidade para com o aglomerado urbano funciona como um factor estratégico
de disponibilizagdo de mao-de-obra qualificada para o projecto a implementar. A criagdo de
postos de trabalho funcionard também como um aliciante para as familias dos aglomerados
urbanos da envolvente directa, e ndo so, contribuindo para uma diminuicdo da desertificagao
humana verificada neste concelho e, em especial, na Freguesia de Juromenha (N.? Sr.2 do
Loreto), onde esta situagdo, de acordo com o PDM de Alandroal, ainda assume uma maior
propor¢do, apresentando uma populagcdo duplamente envelhecida, com poucos jovens e
muitos idosos. S&o zonas caracterizadas por ciclos viciosos de desinvestimento, cujas
economias (deprimidas) conduzem a um abandono dos agentes econémicos que, por sua vez,
levam a uma diminuicdo das possibilidades de emprego e, consequentemente, a um
progressivo despovoamento. Paralelamente, este processo é também acompanhado de uma
crise dos valores identitarios da regidao, que vé assim diminuida a sua “auto-estima". E, ao
reduzir-se esta auto-estima, perde-se o sentimento de identidade e de pertenca, levando ao
abandono fisico do local. A implementacdo do empreendimento turistico / recreativo pretende
vir a contrariar esta tendéncia social, cuja solugdo passa por varios caminhos, desde a criagédo
de um modelo de desenvolvimento que concilie o respeito por esses valores com tecidos
econdmicos que assegurem ao mesmo tempo prosperidade. Pretende-se, assim, melhorar a
qualidade de vida das populagdes, aumentando o emprego e lutando contra as situagbes de
pobreza e outras fontes de exclus&o. A “missédo” deste projecto tem a ver directamente com as
populagbes locais e manifesta-se em trés niveis distintos: produgcdo de bens e servicos;
promogdo da cidadania (desenvolver a cidadania promovendo as pessoas, para que se
assumam como sujeitos responsaveis da sociedade a que pertencem) e interesse pela
comunidade (ndo pode fechar-se a si mesma, mas interessa-se necessariamente e desenvolve
actividades em favor da comunidade em que esta inserida). Este projecto ao promover a
cidadania e ao criar mecanismos de inclusdo social refor¢ga o capital social nas comunidades
onde vai actuar e fomenta consequentemente a coesao social das mesmas. O futuro do meio
rural depende da importancia de fixar o “publico-alvo” (populagdes, instituicdes locais/regionais
e turisticas), de alicia-los e de lhes proporcionar as mesmas oportunidades que teriam em
qualquer meio urbano. As potencialidades da area de intervencédo social sustentam-se nas
especificidades de que estes territérios tém para oferecer, uma vez que o meio rural preserva
uma tradigdo, cultura e vivéncias muito proprias e genuinas. Intervengdes que assentam
essencialmente na necessidade de ligar as pessoas a terra, prevendo-se a médio/longo prazo

uma série de resultados fisicos e sociais que dao origem a uma formagao socio-espacial. As
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41.1.2

41.2

4.1.2.1

41.2.2

41.2.3

41.24

41.3

pessoas vindas de fora, ao encontrar modos de vida extremamente satisfatorios e estimulantes
vao contribuir para a alteracao do processo de “auto-estima” destas populagdes, tendo por

isso, um efeito profundamente dinamizador na regido em causa.

A qualificagao desta nova mé&o-de-obra sera assegurada através de formag&o ministrada de
acordo com as valéncias previstas para o desenvolvimento e implementacdo do plano a
desenvolver. O plano, agora referenciado, prevé, também, a criagdo de postos de trabalho para
técnicos altamente qualificados, o que funcionara como um atractivo a outros sectores da
populagédo da regido e fora dos seus limites. A localizagao deste empreendimento revela-se,
também, aliciante ao nivel do estimulo exercido sobre as populacbes dos centros
populacionais mais desenvolvidos da regido, como as sedes dos municipios vizinhos ou

mesmo de alguns centros populacionais transfronteirigos;

Potencialidades de ordem geografica

Ao nivel do enquadramento regional, o territério em analise beneficia de uma localizagéo de
cariz fortemente rural, afastado de problemas relacionados com dificuldades de mobilidade
urbana (como trafego excessivo ou horas de ponta) e de uma rede de acessibilidades
associadas a concelhos vizinhos e respectivas sedes concelhias (Redondo, Vila Vigosa,
Reguengos de Monsaraz, Elvas) que tornam este local remoto o suficiente para se dissociar de
problemas de cariz urbano, mas proximo o necessario para assegurar uma reduzida distancia

temporal a estes nucleos urbanos de maior importancia;

Localizag&o no limite Norte da albufeira de Alqueva, o que, em associagdo com o aglomerado
ribeirinho da Juromenha fara desta area uma das portas de entrada no territério das aldeias

ribeirinhas do perimetro da Barragem do Alqueva;

A proximidade com a Albufeira do Alqueva representa, neste projecto, uma mais valia fulcral
para a implementagdo do empreendimento turistico / recreativo, pretendendo-se a sua
insercdo na rede de estruturas e empreendimentos que circundam a crescente area de

influéncia desta barragem;
A implementagdo da Rede de alta Velocidade (RAV) em territério nacional possuira uma

paragem a menos de 15 minutos da zona abrangida pelo Plano Pormenor da UT1 —

Juromenha (Elvas — Badajoz);

Potencialidades de ordem agricola/florestal
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4.1.3.1

A localizagcdo e natureza da parcela de territério, alvo da presente proposta de Plano de
Pormenor, situam esta area como um recurso de algum potencial florestal cuja exploragéo
sustentavel possibilitara a optimizagdo do balango energético aqui presente. Através da
optimizagdo do uso da agua, recorrendo-se a exploragdo de culturas que apresentam
necessidades hidricas e climatéricas adaptadas ao local, como no caso do olival, a area em
analise apresenta um potencial exploratorio florestal que, em conjugagdo com uma actividade
de cariz turistico, pode assegurar a reabilitagdo da sustentabilidade ambiental, social e

econdémica da freguesia de Juromenha (N.? Sr.2 do Loreto);

4.1.4 Potencialidades de ordem ambiental/paisagistica

41.4.1

41.4.2

4143

Ao nivel da riqueza paisagistica/ambiental devem ser referenciadas as potencialidades
associadas ao relevo tipico do Vale do Guadiana aqui presente, afastando-o de monotonias
espaciais normalmente associadas a culturas de cariz extensivo. O relevo ondulante da area
de intervencdo possui nos seus pontos mais altos uma potencialidade de elevagédo sobre a
paisagem, permitindo a partir de pontos de dominancia visual, a apropriagao visual de toda a
zona, revelando esta paisagem de uma forma quase bucoélica, alargando-se o horizonte muito
para além dos limites fisicos da propriedade. Esta qualidade torna-o, assim, especialmente
apto para a localizagdo de espacgos de contemplagdo ambiental e paisagistica, onde também
se podera desenvolver a observagado de espécies de aves caracteristicas do bidétopo onde se

insere a area de intervencao;

A possibilidade de regeneragio biofisica e paisagistica do territério, como no exemplo das
linhas de drenagem natural aqui presentes, podera aqui representar um canal de ligagdo com a
envolvente natural, cuja recuperac¢ao devera potenciar a criagdo de um dos maiores nichos de
riqgueza e diversidade ecologica associados a esta area. Tendo em conta o desenvolvimento de
todo um novo sistema ecolégico em torno de novos habitats que surgem com a Albufeira do
Alqueva, surge aqui uma Optima oportunidade de promover o correcto desenvolvimento da
galeria ripicola das ,margens do Guadiana aqui presentes, de acordo com a sucesséao fitos

sociolégica adequada;

A proximidade excepcional com o Rio Guadiana confere a zona alvo deste plano uma mais
valia de teor cénico e paisagistico, ao qual se poderao associar diversas praticas que poderao
variar desde o recreio de cariz mais activo, como no caso das actividades nauticas, até

actividades mais contemplativas, como o simples repouso nas suas margens e encostas;

4.1.5 Potencialidades de ordem patrimonial
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4.1.5.1 A valorizagdo do patriménio cultural e social da regido patente aos niveis da arqueologia,
patrimonio, gastronomia, artesanato e de alguns locais de valor natural e paisagistico
funcionam certamente como atractivo suplementar a implementagdo de um empreendimento

de caracter turistico/recreativo nesta zona.

5 OBJECTIVOS PROGRAMATICOS DO PLANO

5.1 Propde-se como objectivos programaticos gerais para o plano de pormenor a elaborar:

5.1.1 Estruturar e disciplinar o desenvolvimento territorial da area de intervencéo, concretizando as
orientagbes de Politica de Solos (Dec. Lei n°48/98 de 11/08/98), assegurando o aproveitamento
racional dos recursos naturais, salvaguardando e valorizando as potencialidades do espaco

rural;

5.1.2 Incentivar a criagdo de oportunidades de emprego qualificado, contribuindo assim, de modo

decisivo, para a contengao da desertificagao verificada nesta zona do Concelho de Alandroal;

5.1.3 Desenvolver um Projecto de um empreendimento turistico/recreativo que crie Inter-relagdes
com toda a estrutura fisica/ecologia da propriedade e desenvolva as multi-valéncias de forte

relagdo socio-econdmica com a freguesia, concelho, distrito;

5.1.4 Aplicar o conceito de turismo sustentavel, abrangendo conceitos ecoldgicos e bio-energéticos
associados ao desenvolvimento e futura exploragao do empreendimento turistico/recreativo;

5.1.5 Criagdo de um campo de Golf que retire partido de pontos de captagao de agua ja presentes no
terreno e que optimizem o actual balango hidrico desta area, altamente prejudicado pela cultura

intensiva de milho de regadio que nela existe;

5.1.6 Criar condigdes para a integragdo das acgdes previstas no PE~AQUA e, de uma forma mais
geral, para o reforgo do desenvolvimento da “vocagao” do aglomerado da Juromenha no quadro

do sistema das Aldeias Ribeirinhas;

5.2 Além dos objectivos proprios da figura de plano, decorrentes do DL n.° 316/ 07, de 22 de
Setembro, e das orientacdes e objectivos gerais que sao estabelecidos pelo P.O.A.A.P. e P.D.M.
do Alandroal, a elaboracdo do Plano de Pormenor deve ter em consideracdo os seguintes

objectivos especificos:

5.2.1 Definir um conceito de organizagdo espacial e funcional que seja apropriado as condigbes

prevalecentes e derivar dele os principios de uso e ocupacao do solo que serdo aplicaveis ao
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territorio abrangido pelo plano;

5.2.2 Completar as potencialidades enunciadas no Plano de Salvaguarda e Reabilitagdo da Vila de

Juromenha e articular a expansao e sustentabilidade da freguesia para fins turisticos;

5.2.3 Estabelecer regras de uso, ocupagido e transformacdo do solo adequadas ao territério em

causa, concretizando os principios definidos;

5.2.4 Estabelecer critérios e regras de enquadramento paisagistico e de proteccdo da estrutura

ecoldgica do territorio;

5.3 Propbéem-se objectivos especificos para o plano de pormenor a elaborar, a seguir descritos,

enquadrados pelos diferentes niveis de abordagem do projecto

5.3.1 Nivel social

5.3.1.1 Enriquecer o patrimoénio humano através de actividades de criatividade, difusdo, informacao,
dinamizagdo e animagao cultural com os habitantes e outros interessados (comunidades

locais);

5.3.1.2 Conquistar, desde o inicio, a adesdo e a sensibilizagdo da comunidade para o projecto a
empreender nesta area, encorajando a participagdo voluntaria com saberes e/ou interesses
especificos envolvendo a comunidade, consultando-a, para com ela conhecer e desenvolver as

potencialidades locais;

5.3.1.3 Restaurar alguns oficios tradicionais de modo a criar interesse nas populagdes locais pelo
patrimonio local e tradicional, conciliando as técnicas mais avangadas com os saberes
tradicionais, procurando assim também preservar todos os elementos herdados da sabedoria

popular;

5.3.1.4 Contribuir para a formagao e a fruicdo da populacdo local e dos visitantes, criando um centro

de referéncia cultural, dentro e fora do Concelho.
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5.3.2 Nivel florestal

5.3.2.1

5.3.2.2

Encontram-se previstas também acgdes de promogdo de novas areas de coberto vegetal
prevendo-se também a recuperagao de macigos vegetais pré -existentes de acordo com a
analise de vegetagdo a elaborar assim como no caso da recuperagéo de vegetagéo associada

a linhas de agua e as margens da albufeira do Alqueva;

A interaccdo entre a componente florestal e a turistica deste empreendimento tem, assim,
como principal meio de subsisténcia e finalidade a integragdo de actividades sectoriais num
todo que compreende a interaccdo entre o empreendimento turistico/recreativo a implementar,
a populacdo da freguesia de Juromenha (N° Sr? do Loreto) e os recursos naturais aqui
existentes, de modo a obter um sistema cuja sustentabilidade seja sempre assegurada nos

niveis ambiental, social e econdmico.

5.3.3 Nivel ambiental

5.3.3.1

5.3.3.2

5.3.3.3

E enquadrada pelo presente plano a criacdo de espagos de desenvolvimento de
sustentabilidade ambiental e energética como no exemplo de areas para aproveitamento de
energias passivas — solar (arrefecimentos passivos) através da instalacdo de painéis foto
voltaicos, assim como a criagdo de areas para aproveitamento de aguas pluviais e residuais

para rega;

Sera elaborado todo o sistema relativo a areas para recolha selectiva de lixos, com o seu

devido e possivel tratamento (eco-pontos, compostagem de elementos organicos);

Como forma de prevengao e combate a pequenos incéndios, que possam surgir na area do
empreendimento, estdo também previstas areas para a criagcdo de uma estrutura para apoio ao

combate de incéndios.

5.3.4 Nivel turistico

5.3.4.1

O empreendimento turistico/recreativo, dotara a propriedade de um extenso complexo de infra-
estruturas que visam a exploracao turistica do local através de uma abordagem integracional
na qual o equilibrio entre a natureza, a esfera social e a esfera econémica sera assegurado
através de uma estratégia de gestado sustentavel de recursos (como no exemplo da adequagéao
das diferentes culturas a natureza do local e em fungdo de um positivo balango final hidrico em
termos de custos e gastos energéticos e econdmicos) associada a um esforgo prévio de

formacao e sensibilizagdo da populacao das localidades envolventes.
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5.3.4.2 Nesta area encontra-se previsto o desenvolvimento das seguintes estruturas associadas a

exploracgdo turistica:

5.3.4.2.1 Estruturas de alojamento, como moradias turisticas (aproximadamente 80 unidades) um

hotel rural associado a outros meios complementares de alojamento;

5.3.4.2.2 Estruturas e equipamentos de utilidade generalizada:

5.3.4.2.3 Espacos exteriores publicos e um centro de recepcéao e distribuicao de visitantes;

5.3.4.2.4 Espagos de lazer para recreio passivo, como espacos de praticas holisticas ao ar livrem
(yoga, meditagao, raiki...), areas de contemplagéo, areas de educagado/animagao ambiental,
um observatdrio astrondmico e alguns pontos de observacao ornitoldgica;

5.3.4.2.5 Espacgos de lazer para recreio activo como campos para praticas desportivas, percursos
naturais/ecolégicos por caminhos existentes e a propor, para usos pedestre e ciclavel, e
equestre, areas de apoio a pratica de desportos nauticos e areas de apoio a actividades

equestres;

5.3.4.2.6 Espagos comerciais junto a area urbana consolidada como um minimercado, uma padaria,

uma mercearia bioldgica, restaurantes, um bar e uma papelaria, entre outros;

5.3.4.2.7 Espacos administrativos como no caso dos escritérios afectos a gestao do local;

5.3.4.2.8 Espacgos pedagodgicos como uma sala de formagéao/ auditério/projecgao (cinema);

6 CONTEUDO DOCUMENTAL E METODOLOGIA

6.1 Tratando-se dum Plano de Pormenor, o seu conteudo material e documental observa o que

dispbe o Decreto-Lei 316/07

6.2 As especificidades da area de intervengdo determinam, no entanto, a adopgdo de uma

abordagem estruturante, na qual é enquadrada a definicdo de um conceito global de apropriagcédo
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do territério que efectue um aprofundamento de varios factores para além do previsto na lei, como
sucede ao nivel da integragdo com toda a envolvente directa e com a definicdo de uma imagem

ao nivel do desenho urbano a adoptar.

6.3 A necessidade de aprofundamento de algumas areas de estudo relaciona com o conceito de
plano sustentavel que implica uma relagdo profunda entre a estratégia de desenvolvimento do
estudo, o territorio alvo deste plano e a sua envolvente directa, no aglomerado urbano de

Juromenha.

7  AREAS DE ESTUDO A APROFUNDAR

7.1 A caracterizagao da situacio de referéncia constitui a base de estruturagdo de todo o estudo a
desenvolver, pelo que devera ser constituido um quadro de especialidades a abranger que
considere nao apenas a zona delimitada pelo Plano Pormenor da UT1 — Juromenha, optando-se
por uma delimitacdo que considere toda a area de inter-relacdbes da envolvente directa. A
abrangéncia desta delimitagdo visa efectuar um enquadramento e caracterizagdo da situagao
referéncia do modo mais rigoroso possivel, considerando a totalidade das diferentes

especialidades consideradas.

7.2 De acordo com o anteriormente disposto as areas de estudo a aprofundar sdo agora enunciadas:

7.2.1 A implementacdo de critérios de analise da situacdo de referéncia obedecera, numa primeira
instancia a caracterizacdo do suporte fisico e social da area de intervencdo, de modo a aferir
uma optimizagao de opgdes no que se refere a implementagao de uma estrutura sustentavel de
projecto. Assim, deverao ser articuladas solugdes de acordo com os pressupostos das varias
analises a efectuar de modo a atingir, entre outros, o objectivo de um compromisso entre as
variaveis identificadas, nomeadamente, o enquadramento no previsto pelo regulamento no PDM
de Alandroal (na carta de Condicionantes e de Ordenamento), pelo PROZEA e pelo PROZOM,
elaborando-se uma cartografia de restricbes onde figurardo os elementos condicionantes, como
o indice de construcdo, as areas de RAN, REN e as zonas de proteccdo a elementos
patrimoniais e naturais, tendo em conta a implementagao das varias infra-estruturas a edificar. A

analise da situagao de referéncia deve, assim, enquadrar os seguintes parametros:
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» Levantamento topografico (assegurando o levantamento pormenorizado da area de
intervencdo de acordo com o nivel requerido de analise) e de ortofotomapas
actualizados cuja interpretacdo e cruzamento permitird a execugdo das analise

subsequentes;

= Andlise fisiografica do terreno procedendo-se a elaboragdo do modelo
tridimensional do terreno (em ambiente SIG) a partir do qual se possibilitara a
derivagdo de diferentes andlises de natureza espacial (hipsometria, declives,
orientagbes de encostas) que permitirdao aferir qual a mais adequada tipologia de
aglomerado/edificado a definir, assim como a melhor localizagdo e orientagdo da
implantagcdo do objecto a edificar. A interpretacdo, cruzamento e derivagao destas
variaveis permitira também a obtengao de uma cartografia de sombras e de conforto
climatico que inter-cruzadas permitirdo uma leitura e adequagdo dos indices de

conforto climatico associados a cada zona;

= Andlise geotécnica do territorio efectuando o estudo geoldgico, onde através da
caracterizagao litolégica, geomorfoldgica e hidrogeoldgica se permitirda uma diagnose
estrutural onde se detectardo eventuais zonas criticas e consequentes medidas de
minimizagdo. O estudo geotécnico sustentara também a analise biofisica a

desenvolver;

= Anadlise fitossociologica onde se procedera a identificagdo das séries
fitossociolégicas de vegetacao presentes na area de intervengao, tornando possivel,
deste modo, a detecgdo e identificacdo de elementos criticos. Esta analise visa a
promocédo, recuperagao e valorizagdo do patriménio vegetal presente na area de
intervencao. A analise sera orientada no sentido de dotar a equipa de informacao que
servira como guia na valorizagdo das capacidades de regeneragao do territério e da

paisagem recorrendo a utilizagao de vegetagao potencial;

= Anadlise biofisica onde, entre outros aspectos, serdo caracterizadas as relagdes
entre o meio fisico e bioldgico presentes no territério identificando-as e promovendo a
sua diagnose em termos de quadro referéncia e medidas de minimizagcdo para
eventuais aspectos criticos detectados. Esta analise devera ter em conta a
caracterizacdo do biétopo no qual se insere a area de intervencdo de forma a

assegurar a manutencgao de praticas associadas a riqueza faunistica do mesmo;

» Caracterizagao do patriménio existente na area de abrangéncia do plano,

efectuando-se um reconhecimento arqueolégico e patrimonial (recorrendo a um
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levantamento bibliografico e a uma prospecgdo arqueoldgica sistematica),
possibilitando uma caracterizacao histérica de forma a identificar e caracterizar
situacdes criticas verificadas, de modo, a permitir o seu diagndstico e enumeracgéo de

medidas de minimizacdo de modo a potenciar o recurso patrimonial existente;

» Andlise de paisagem onde se efectuara um diagndstico fisico e sensorial da
paisagem referente a area de intervengao tendo em atengdo a qualidade visual da
envolvente imediata e do potencial cénico da area de intervengdo. Nesta
caracterizagdo proceder-se-a ao levantamento do relevo (tendo em conta a analise
fisiografica efectuada), a uma analise de corredores cénicos, ao levantamento de
pontos de visualizagdo e de dominéncia visual. Esta andlise conjugada com as
analises prévias permitira uma identificacdo de unidades visuais de paisagem
possibilitando o zonamento de influéncias de elementos preponderantes nesta
paisagem como clareiras, galerias ripicolas, manchas de vegetagdo, zonas de
varzea, zonas humidas de modo a detectar eventuais degradagdes na paisagem e

aferir quais as linhas directrizes para sua recuperagéao.

= Caracterizagdao de infra-estruturas basicas existentes onde sera efectuado:
analise das redes viarias existentes; levantamento do suporte de carga da ETAR de
Montoito; levantamento da capacidade de tratamento de agua para consumo;
levantamento da rede eléctrica nacional (linhas, postos de transformagoes, etc.). A
interpretagéo (e cruzamento) destas analises permitira obter a informagao necessaria
para um bom controlo das infra-estruturas existentes para, em fase de execugao,
serem desenvolvidas novas e, se possivel, melhorar algumas das que actualmente
operam, nomeadamente a ETAR de Montoito (em relagdo a qual se pretende aferir a

viabilidade do reaproveitamento de aguas com a finalidade de as reutilizar na rega);

= Determinagdo das servidoes e restricoes de utilidade publica como nos casos
de: dominio publico hidrico; margens e zonas inundaveis; albufeira; nascentes; areas
de REN; areas de RAN; espécies vegetais protegidas como azinheiras, sobreiros,
zambuijeiros, pinheiro; monumentos; instalagbes de saneamento basico; protecgéo de
linhas eléctricas; passagem de linhas de alta tensdo; estradas nacionais; vias
municipais; vias-férreas; telecomunicagbes; marcos geodésicos; medidas

preventivas; zonas de defesa e controlo urbano;

= Caracterizagao do factor antrépico presente na area de intervencdo que devera
ser indicador do nivel das relagdes que as populagdes envolventes localizadas na

envolvente directa da area de analise desenvolvem entre si e poderao desenvolver
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com o futuro empreendimento a edificar. Para tal devera ser efectuado um estudo

baseado em dados demograficos, sécio-econdomicos e culturais existentes, cuja

interpretagdo e levantamento permitira a compreensao e divulgacdo das dindmicas

culturais, sociais e econdmicas inerentes ao local; Com este tragado metodoldgico a

recolha de dados incide essencialmente nas seguintes técnicas:

Observagao documental ou pesquisa bibliografica (Censos, INE, PDM
Redondo e outros);

Observacgao directa;

Entrevistas exploratdrias. A observagao directa esta relacionada com a
observagdo visual (objectos, simbolos, pessoas, actividades e
comportamentos) e auditiva (interacgbes verbais). As entrevistas
exploratérias completam as pistas de trabalho sugeridas pelas leituras. A
partir de temas fixados com antecedéncia, para que o interlocutor possa
exprimir a sua vivéncia na sua propria linguagem, com as suas caracteristicas
conceptuais e os seus proprios quadros de referéncia, assegurando uma

concepcgao multipla da realidade.

= Analise de potencialidades turisticas associadas a area em analise e envolvente

directa realgando quais os principais pontos de atracg¢do turistica da paisagem

existente enquadrando-as no futuro empreendimento a implementar no Plano

Pormenor da UT1 — Juromenha

7.2.2 A implementagdo de critérios urbanisticos de referéncia pretende regulamentar a boa

construgdo, onde as opgdes de sustentabilidade, de mobilidade e de vivéncia integrada devem

ser efectuadas atendendo a uma caracterizagao prévia baseada nos seguintes parametros:

= Linguagem arquitectdnica adequada a regiéo;

= Pesquisa e analise das tipologias tradicionais da regiao;

= Aplicagdo de materiais tradicionais da zona e existentes no terreno;

= Contengdo no impacto de implantacdo dos edificios (adaptagao as caracteristicas

morfoldgicas e organicas do terreno);
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Concentragdo da edificagdo em nucleos operacionais observando os critérios de
analise de referéncia descritos neste documento, garantindo os confortos climaticos

passivos e aferindo as capacidades de carga do local;

Infra-estruturas de suporte;

Infra-estruturas de saneamento basico devidamente sustentaveis (captagdo e
distribuicdo de agua para consumo, recolha e tratamento das aguas residuais e

pluviais para aproveitamento de rega);

Controlo das impermeabilizacdes da rede viaria e outras.

7.2.3 Os critérios de sustentabilidade aqui referidos ambicionam uma integragdo estratégica e

processual que integre os varios planos de acgao (social, ambiental e econémico) de modo a

conduzir uma acgao que seja permeada pelos critérios baseados na Carta de Aalborg — Agenda

XXI, de modo a assegurar que o ambiente sustentavel corresponda a um enquadramento em

que a “integridade ecolégica e as necessidades humanas basicas sdo concomitantemente

mantidas através das geragOes” através da implementagao de principios de:

Sustentabilidade social (através da participagdo sistematica da comunidade e da

coesdao desta);

Sustentabilidade ambiental (mantendo a escala do subsistema econémico humano
dentro dos limites fisicos do ecossistema global de que depende, que podera ser
assegurado através de acgdes que determinem tanto as necessidades de consumo
sustentavel como a manutencéo de residuos dentro das capacidades assimilativas

do ambiente;

Sustentabilidade econdémica onde se devera perseguir o principio de resiliéncia do
sistema assegurando que a exploragdo de recurso devera corresponder a
“quantidade que cada um pode consumir durante um periodo e continuar a estar tao

bem como no inicio desse periodo”.

8 FASEAMENTO E PRAZO DE EXECUGAO

8.1 Pretende-se que a realizagdo deste Plano se efectue com a brevidade possivel. Por isso,

considera-se o desdobramento da elaborac&o do plano, prevista para 6 meses, de acordo com o

TERMOS DE REFERENCIA 17121




PLANO PORMENOR UT1- JUROMENHA

seguinte faseamento:

12 Fase 90 Dias apos deliberagao da CMA de
Elaboracédo da Proposta Preliminar realizagao do plano, com base nos Termos
de Plano de Referéncia aprovados

22 Fase 60 Dias ap0s aceitacdo da Proposta pelo
Elaboracio da Proposta de Plano municipio de Alandroal

30 Dias apos recepgao dos pareceres as
entidades externas e realizacao da
conferéncia de servicos, integrando
eventuais alteracdes propostas pelas
entidades consultadas

32 Fase
Rectificacbes a Proposta de Plano

42 Fase
Elaboracédo da Versao Final de Plano

30 Dias apos conclusao da Discusséao
Publica

9 EQUIPA DE PLANO

9.1 O Plano Pormenor da UT1 — Juromenha devera ser elaborado, obrigatoriamente, por uma equipa
técnica interdisciplinar adequada aos requisitos exigidos pelo Plano em causa, e estara definida

de acordo com o disposto no Art. 1°, 2° e 3° do DL n.° 292/95 de 14 de Novembro;

9.2 Deste modo, a equipa interdisciplinar, para além de outras, devera incluir obrigatoriamente, as

seguintes especialidades: Arquitectura, Arquitectura Paisagista, Engenharia Civil, Sistemas de

Informagéo Geografica, Engenharia Biofisica, Geologia, Arqueologia e Sociologia.
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10 CONSTITUIGAO E APRESENTAGAO DO PLANO DE PORMENOR

10.1 A apresentagéo do Plano de Pormenor devera conter as seguintes pegas:

a) Elementos Fundamentais:
= Regulamento;
= Planta de Implantagao;

= Planta de Condicionantes:

b) Elementos Complementares:
o Relatdrio:
= Principios Gerais;
» Area de Intervencio;
= Quadro Legal;
= Enquadramento da Area de Intervencgao;
= Solucao Urbanistica;
=  Rede Viaria e Circulacao;
= Patrimonio (edificado e ambiental);

= Execucao do Plano;

o Plantas:

Plantas Base
o Planta do Existente;
o Planta de Classificagao do Espago Urbano;
o Planta de Componentes Ambientais;

o Planta do Inventario Municipal do Patriménio;

Plantas de Enquadramento Territorial

o Planta de Enquadramento — Insergéo Urbana;

Plantas de Analise
o Plantas relativas a Analise Espacial;

o Planta de Cadastro Existente;

Plantas Complementares de Proposta
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o Planta de Transformacgao Cadastral;

= Desenhos de Edificacao

o Planta de Distribuicdo de Usos;
o Cortes;

o Esquema dos Pisos;

= Plantas de Rede Viaria, Circulagdo e Estacionamento
o Planta de Rede Viaria e Circulacao;
o Planta de Estacionamento;
o Plano de Infra-estruturas;

o Planta de Apresentagéo

o Programa de Execugdo das acgdes previstas e respectivo Plano de

Financiamento

11 ACOMPANHAMENTO

11.1 A Gestao da elaboragao do Plano de Pormenor da Plano Pormenor da UT1 — Juromenha sera
competéncia do Municipio de Alandroal que, para o efeito, agendara reunides peridédicas com a
Equipa Projectista, e proprietarios abrangidos ( a interesse destes) de modo a permitir a
actualizagao da informagao e a introdugao de alteragdes impostas pela gestdo urbanistica e pelas

varias entidades envolvidas.

12 OUTRAS CONDIGOES E INDICAGOES

12.1 O adjudicatario cedera ao Municipio de Alandroal a propriedade dos trabalhos contratados,
incluindo nomeadamente relatérios, desenhos, plantas e fotografias, que sobre eles tera o direito

de edigdo e reproducao, sendo salvaguardados os direitos de autoria;
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12.2 O adjudicatario cedera ao Municipio de Alandroal cinco processos completos de cada fase do

trabalho;

12.3 Para além dos elementos referidos em 12.2., o adjudicatario fornecera um exemplar em suporte
digital (CD), sendo as pecas escritas processadas em MS-Word ou PDF e as pegas desenhadas
em DWG, SHP ou compativel, georeferenciadas ao ponto ficticio da quadricula militar
portuguesa, no Datum Lx e na projec¢ao Hayford-Gauss. As bases de dados produzidas, serdo

fornecidas em formato MS Acess, em versao igual ao superior a V.97.
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	1  INTRODUÇÃO
	1.1Pretende o Município de Alandroal, elaborar um Plano Municipal de Ordenamento de Território, adiante designado por Plano Pormenor da UT1 – Juromenha. Apesar dos limites de intervenção abrangerem espaços localizados fora do perímetro urbano da Vila de Juromenha, a zona alvo do Plano de Pormenor, agora proposto, situa-se na sua envolvente directa, dado o espaço urbano da Vila de Juromenha se encontrar esgotado, prevendo-se que sobre esta venha a ter um positivo impacto sócio-económico, funcionando como factor de crescimento e desenvolvimento ao nível social, ambiental e económico, através do fomento de novas estruturas económicas, sustentadas por novos espaços de cariz cultural e de lazer, integrados numa área de fortes directrizes de sustentabilidade ao nível ambiental. Pretende-se, deste modo, contribuir para a humanização deste espaço rural, promovendo o desenvolvimento de uma comunidade rica em relações de sociabilidade e em redes de solidariedade, assente em múltiplas formas de interacção social, invertendo a tendência actual de desertificação das zonas rurais. A pretensão de revitalizar novos espaços de pertença vai interferir ao nível do social, estimulando assim o sentimento de enraizamento e afirmação da identidade das respectivas comunidades locais. Pelo que, consequentemente, o plano deverá articular-se em termos logísticos e administrativos com as áreas dos perímetros urbanos que lhe são adjacentes, interceptando-as e promovendo sinergias para um mútuo desenvolvimento. Nestes termos, o Plano Pormenor da UT1 – Juromenha, pode ser desenvolvido tomando por base os presentes “Termos de Referência”, que definem os objectivos estratégicos da intervenção, as orientações programáticas e as metodologias a adoptar.
	1.2O Plano de Ordenamento que se promove, para além de instrumento de gestão territorial, deverá, por outro lado, enquadrar e dimensionar com rigor acções de valorização ambiental e patrimonial. Nesta perspectiva, salienta-se o carácter operacional que se pretende com a presente iniciativa, que se insere num conjunto mais vasto de projectos, com várias escalas, a desenvolver pelo promotor, que visam a dinamização do espaço rural e a sua relação com a envolvente directa (com a respectiva criação de valências), tanto ao nível do aglomerado urbano da Vila de Juromenha, como da área de regolfo da Barragem do Alqueva, através da detecção e valorização de sítios com interesse patrimonial e ambiental.
	1.3Proposto e dimensionado em conjugação com o ordenamento de espaços de uso público de lazer, o Plano Pormenor da UT1 – Juromenha reveste-se de um carácter particular que o torna único e, simultaneamente, parte do mesmo espaço territorial definido pelo aglomerado urbano de Juromenha e pelo rio Guadiana que, de certa forma, o confinam.

	2  IDENTIFICAÇÃO, LOCALIZAÇÃO E DELIMITAÇÃO DA ÁREA DE INTERVENÇÃO DO PLANO DE PORMENOR DA UT1 – JUROMENHA
	2.1Localizada a Oeste, na Freguesia de Juromenha (N.ª Sr.ª do Loreto), pertencente ao Concelho de Alandroal, a área referente ao Plano de Pormenor da UT1 possui uma abrangência territorial de cerca de 210ha, delimitados a noroeste pela estrada regional 373; a norte pelo perímetro urbano da Vila de Juromenha e a Sul e Nascente pelo plano de água correspondente ao Rio Guadiana (Albufeira do Alqueva). A acessibilidade à área de intervenção é assegurada pela estrada regional nº373, que efectua a ligação à Vila de Juromenha, delimitando a propriedade no terço superior (com orientação NO – SE). É também através desta via que é efectuado o acesso a centros populacionais de maior dimensão como Alandroal ou Elvas, possibilitando, também, a ligação a Espanha. Em termos de envolvente directa salienta-se a proximidade com a Vila de Juromenha (adjacente à área de intervenção) e a zona envolvente à Barragem do Alqueva, realçando-se, também, a pouca distância que, através de ligação fluvial, separa esta parcela de território do país vizinho de Espanha, realçando-se o carácter transfronteiriço que este território possui.
	De modo geral a área pode sintetizar-se como uma zona de vale, de orientação predominante Sul-Sudeste, onde se assiste a um relevo medianamente pronunciado, característico das paisagens pertencentes à zona envolvente da Barragem do Alqueva. Verifica-se, assim, uma alternância entre zonas de cariz mais aplanado, de inclinações menores, com zonas de inclinações medianas a altas, coincidentes com linhas de drenagem natural do terreno que sulcam o terreno em direcção ao Rio Guadiana, o plano de água de referência para a zona em análise.
	No que respeita ao uso do solo presente nesta zona, este compreende uma alternância de práticas agrícolas (maioritariamente culturas arvenses de sequeiro em estado de abandono), associadas a outras culturas hortícolas de menor importância. A cultura de milho (de regadio) assume, aqui, alguma preponderância no que respeita à área e recursos hídricos utilizados na sua exploração, registando-se, também, a presença de alguns focos de olival de pouca significância no contexto da área em análise.
	Ao nível do património edificado a propriedade caracteriza-se ainda pela presença de algum edificado correspondente a instalações dispersas e localizadas no perímetro de protecção da Albufeira do Alqueva.

	3  ARTICULAÇÃO COM OUTROS PLANOS
	3.1A proposta do Plano de Pormenor deverá articular-se com outros planos, de forma a garantir que os modelos de uso do solo e cenários a desenvolver desde o início do P.P. atendam aos condicionantes e opções que decorrem do Plano de Ordenamento das Albufeiras de Alqueva e Pedrógão – P.O.A.A.P. – (Resolução de Conselho de Ministros nº 95/ 2002, de 13 de Maio), do Plano Regional de Ordenamento do Território da Zona Envolvente da Albufeira do Alqueva – P.R.O.Z.E.A. – (Resolução de Conselho de Ministros nº 69/ 2002, de 9 de Abril) e do Plano Director Municipal do Alandroal – P.D.M. – (Resolução de Conselho de Ministros nº 150/97, de 27 de Janeiro).

	4  POTENCIALIDADES
	4.1As potencialidades da área de intervenção reflectem-se a vários níveis, de acordo com as diferentes esferas com as quais interage: ambiental, social e económica. Seguidamente são enunciadas algumas destas características enquadradas nos diferentes níveis em que se inserem físico, social e ambiental.
	4.1.1Potencialidades ao nível social
	4.1.1.1A relação directa com o aglomerados urbano da Freguesia de Juromenha (N.ª Sr.ª do Loreto) representa uma mais valia sob o ponto de vista socio-económico para a implementação de um empreendimento de carácter turístico / recreativo que assegure a expansão ordenada e regulada do perímetro urbano, quer a nível habitacional, quer a nível de equipamentos de uso colectivo. A proximidade para com o aglomerado urbano funciona como um factor estratégico de disponibilização de mão-de-obra qualificada para o projecto a implementar. A criação de postos de trabalho funcionará também como um aliciante para as famílias dos aglomerados urbanos da envolvente directa, e não só, contribuindo para uma diminuição da desertificação humana verificada neste concelho e, em especial, na Freguesia de Juromenha (N.ª Sr.ª do Loreto), onde esta situação, de acordo com o PDM de Alandroal, ainda assume uma maior proporção, apresentando uma população duplamente envelhecida, com poucos jovens e muitos idosos. São zonas caracterizadas por ciclos viciosos de desinvestimento, cujas economias (deprimidas) conduzem a um abandono dos agentes económicos que, por sua vez, levam a uma diminuição das possibilidades de emprego e, consequentemente, a um progressivo despovoamento. Paralelamente, este processo é também acompanhado de uma crise dos valores identitários da região, que vê assim diminuída a sua “auto-estima". E, ao reduzir-se esta auto-estima, perde-se o sentimento de identidade e de pertença, levando ao abandono físico do local. A implementação do empreendimento turístico / recreativo pretende vir a contrariar esta tendência social, cuja solução passa por vários caminhos, desde a criação de um modelo de desenvolvimento que concilie o respeito por esses valores com tecidos económicos que assegurem ao mesmo tempo prosperidade. Pretende-se, assim, melhorar a qualidade de vida das populações, aumentando o emprego e lutando contra as situações de pobreza e outras fontes de exclusão. A “missão” deste projecto tem a ver directamente com as populações locais e manifesta-se em três níveis distintos: produção de bens e serviços; promoção da cidadania (desenvolver a cidadania promovendo as pessoas, para que se assumam como sujeitos responsáveis da sociedade a que pertencem) e interesse pela comunidade (não pode fechar-se a si mesma, mas interessa-se necessariamente e desenvolve actividades em favor da comunidade em que está inserida). Este projecto ao promover a cidadania e ao criar mecanismos de inclusão social reforça o capital social nas comunidades onde vai actuar e fomenta consequentemente a coesão social das mesmas. O futuro do meio rural depende da importância de fixar o “público-alvo” (populações, instituições locais/regionais e turísticas), de aliciá-los e de lhes proporcionar as mesmas oportunidades que teriam em qualquer meio urbano. As potencialidades da área de intervenção social sustentam-se nas especificidades de que estes territórios têm para oferecer, uma vez que o meio rural preserva uma tradição, cultura e vivências muito próprias e genuínas. Intervenções que assentam essencialmente na necessidade de ligar as pessoas à terra, prevendo-se a médio/longo prazo uma série de resultados físicos e sociais que dão origem a uma formação sócio-espacial. As pessoas vindas de fora, ao encontrar modos de vida extremamente satisfatórios e estimulantes vão contribuir para a alteração do processo de “auto-estima” destas populações, tendo por isso, um efeito profundamente dinamizador na região em causa.
	4.1.1.2A qualificação desta nova mão-de-obra será assegurada através de formação ministrada de acordo com as valências previstas para o desenvolvimento e implementação do plano a desenvolver. O plano, agora referenciado, prevê, também, a criação de postos de trabalho para técnicos altamente qualificados, o que funcionará como um atractivo a outros sectores da população da região e fora dos seus limites. A localização deste empreendimento revela-se, também, aliciante ao nível do estímulo exercido sobre as populações dos centros populacionais mais desenvolvidos da região, como as sedes dos municípios vizinhos ou mesmo de alguns centros populacionais transfronteiriços;

	4.1.2 Potencialidades de ordem geográfica
	4.1.2.1Ao nível do enquadramento regional, o território em análise beneficia de uma localização de cariz fortemente rural, afastado de problemas relacionados com dificuldades de mobilidade urbana (como tráfego excessivo ou horas de ponta) e de uma rede de acessibilidades associadas a concelhos vizinhos e respectivas sedes concelhias (Redondo, Vila Viçosa, Reguengos de Monsaraz, Elvas) que tornam este local remoto o suficiente para se dissociar de problemas de cariz urbano, mas próximo o necessário para assegurar uma reduzida distância temporal a estes núcleos urbanos de maior importância;
	4.1.2.2Localização no limite Norte da albufeira de Alqueva, o que, em associação com o aglomerado ribeirinho da Juromenha fará desta área uma das portas de entrada no território das aldeias ribeirinhas do perímetro da Barragem do Alqueva;
	4.1.2.3A proximidade com a Albufeira do Alqueva representa, neste projecto, uma mais valia fulcral para a implementação do empreendimento turístico / recreativo, pretendendo-se a sua inserção na rede de estruturas e empreendimentos que circundam a crescente área de influência desta barragem;
	4.1.2.4A implementação da Rede de alta Velocidade (RAV) em território nacional possuirá uma paragem a menos de 15 minutos da zona abrangida pelo Plano Pormenor da UT1 – Juromenha (Elvas – Badajoz);

	4.1.3 Potencialidades de ordem agrícola/florestal
	4.1.3.1A localização e natureza da parcela de território, alvo da presente proposta de Plano de Pormenor, situam esta área como um recurso de algum potencial florestal cuja exploração sustentável possibilitará a optimização do balanço energético aqui presente. Através da optimização do uso da água, recorrendo-se à exploração de culturas que apresentam necessidades hídricas e climatéricas adaptadas ao local, como no caso do olival, a área em análise apresenta um potencial exploratório florestal que, em conjugação com uma actividade de cariz turístico, pode assegurar a reabilitação da sustentabilidade ambiental, social e económica da freguesia de Juromenha (N.ª Sr.ª do Loreto);

	4.1.4Potencialidades de ordem ambiental/paisagística
	4.1.4.1Ao nível da riqueza paisagística/ambiental devem ser referenciadas as potencialidades associadas ao relevo típico do Vale do Guadiana aqui presente, afastando-o de monotonias espaciais normalmente associadas a culturas de cariz extensivo. O relevo ondulante da área de intervenção possui nos seus pontos mais altos uma potencialidade de elevação sobre a paisagem, permitindo a partir de pontos de dominância visual, a apropriação visual de toda a zona, revelando esta paisagem de uma forma quase bucólica, alargando-se o horizonte muito para além dos limites físicos da propriedade. Esta qualidade torna-o, assim, especialmente apto para a localização de espaços de contemplação ambiental e paisagística, onde também se poderá desenvolver a observação de espécies de aves características do biótopo onde se insere a área de intervenção;
	4.1.4.2A possibilidade de regeneração biofísica e paisagística do território, como no exemplo das linhas de drenagem natural aqui presentes, poderá aqui representar um canal de ligação com a envolvente natural, cuja recuperação deverá potenciar a criação de um dos maiores nichos de riqueza e diversidade ecológica associados a esta área. Tendo em conta o desenvolvimento de todo um novo sistema ecológico em torno de novos habitats que surgem com a Albufeira do Alqueva, surge aqui uma óptima oportunidade de promover o correcto desenvolvimento da galeria ripícola das ,margens do Guadiana aqui presentes, de acordo com a sucessão fitos sociológica adequada;
	4.1.4.3A proximidade excepcional com o Rio Guadiana confere à zona alvo deste plano uma mais valia de teor cénico e paisagístico, ao qual se poderão associar diversas práticas que poderão variar desde o recreio de cariz mais activo, como no caso das actividades náuticas, até actividades mais contemplativas, como o simples repouso nas suas margens e encostas;

	4.1.5Potencialidades de ordem patrimonial
	4.1.5.1A valorização do património cultural e social da região patente aos níveis da arqueologia, património, gastronomia, artesanato e de alguns locais de valor natural e paisagístico funcionam certamente como atractivo suplementar à implementação de um empreendimento de carácter turístico/recreativo nesta zona.



	5  OBJECTIVOS PROGRAMÁTICOS DO PLANO
	5.1Propõe-se como objectivos programáticos gerais para o plano de pormenor a elaborar:
	5.1.1Estruturar e disciplinar o desenvolvimento territorial da área de intervenção, concretizando as orientações de Politica de Solos (Dec. Lei nº48/98 de 11/08/98), assegurando o aproveitamento racional dos recursos naturais, salvaguardando e valorizando as potencialidades do espaço rural;
	5.1.2Incentivar a criação de oportunidades de emprego qualificado, contribuindo assim, de modo decisivo, para a contenção da desertificação verificada nesta zona do Concelho de Alandroal;
	5.1.3Desenvolver um Projecto de um empreendimento turístico/recreativo que crie Inter-relações com toda a estrutura física/ecologia da propriedade e desenvolva as multi-valências de forte relação socio-económica com a freguesia, concelho, distrito;
	5.1.4Aplicar o conceito de turismo sustentável, abrangendo conceitos ecológicos e bio-energéticos associados ao desenvolvimento e futura exploração do empreendimento turístico/recreativo;
	5.1.5Criação de um campo de Golf que retire partido de pontos de captação de água já presentes no terreno e que optimizem o actual balanço hídrico desta área, altamente prejudicado pela cultura intensiva de milho de regadio que nela existe;
	5.1.6Criar condições para a integração das acções previstas no PE~AQUA e, de uma forma mais geral, para o reforço do desenvolvimento da “vocação” do aglomerado da Juromenha no quadro do sistema das Aldeias Ribeirinhas;

	5.2Além dos objectivos próprios da figura de plano, decorrentes do DL n.º 316/ 07, de 22 de Setembro, e das orientações e objectivos gerais que são estabelecidos pelo P.O.A.A.P. e P.D.M. do Alandroal, a elaboração do Plano de Pormenor deve ter em consideração os seguintes objectivos específicos:
	5.2.1Definir um conceito de organização espacial e funcional que seja apropriado às condições prevalecentes e derivar dele os princípios de uso e ocupação do solo que serão aplicáveis ao território abrangido pelo plano;
	5.2.2Completar as potencialidades enunciadas no Plano de Salvaguarda e Reabilitação da Vila de Juromenha e articular a expansão e sustentabilidade da freguesia para fins turísticos;
	5.2.3Estabelecer regras de uso, ocupação e transformação do solo adequadas ao território em causa, concretizando os princípios definidos;
	5.2.4Estabelecer critérios e regras de enquadramento paisagístico e de protecção da estrutura ecológica do território;

	5.3Propõem-se objectivos específicos para o plano de pormenor a elaborar, a seguir descritos, enquadrados pelos diferentes níveis de abordagem do projecto
	5.3.1Nível social
	5.3.1.1Enriquecer o património humano através de actividades de criatividade, difusão, informação, dinamização e animação cultural com os habitantes e outros interessados (comunidades locais);
	5.3.1.2Conquistar, desde o início, a adesão e a sensibilização da comunidade para o projecto a empreender nesta área, encorajando a participação voluntária com saberes e/ou interesses específicos envolvendo a comunidade, consultando-a, para com ela conhecer e desenvolver as potencialidades locais;
	5.3.1.3Restaurar alguns ofícios tradicionais de modo a criar interesse nas populações locais pelo património local e tradicional, conciliando as técnicas mais avançadas com os saberes tradicionais, procurando assim também preservar todos os elementos herdados da sabedoria popular;
	5.3.1.4Contribuir para a formação e a fruição da população local e dos visitantes, criando um centro de referência cultural, dentro e fora do Concelho.

	5.3.2Nível florestal
	5.3.2.1Encontram-se previstas também acções de promoção de novas áreas de coberto vegetal prevendo-se também a recuperação de maciços vegetais pré -existentes de acordo com a análise de vegetação a elaborar assim como no caso da recuperação de vegetação associada a linhas de água e às margens da albufeira do Alqueva;
	5.3.2.2 A interacção entre a componente florestal e a turística deste empreendimento tem, assim, como principal meio de subsistência e finalidade a integração de actividades sectoriais num todo que compreende a interacção entre o empreendimento turístico/recreativo a implementar, a população da freguesia de Juromenha (Nº. Srª do Loreto)  e os recursos naturais aqui existentes, de modo a obter um sistema cuja sustentabilidade seja sempre assegurada nos níveis ambiental, social e económico.

	5.3.3Nível ambiental
	5.3.3.1É enquadrada pelo presente plano a criação de espaços de desenvolvimento de sustentabilidade ambiental e energética como no exemplo de áreas para aproveitamento de energias passivas – solar (arrefecimentos passivos) através da instalação de painéis foto voltaicos, assim como a criação de áreas para aproveitamento de águas pluviais e residuais para rega;
	5.3.3.2Será elaborado todo o sistema relativo a áreas para recolha selectiva de lixos, com o seu devido e possível tratamento (eco-pontos, compostagem de elementos orgânicos);
	5.3.3.3Como forma de prevenção e combate a pequenos incêndios, que possam surgir na área do empreendimento, estão também previstas áreas para a criação de uma estrutura para apoio ao combate de incêndios.

	5.3.4Nível turístico
	5.3.4.1O empreendimento turístico/recreativo, dotará a propriedade de um extenso complexo de infra-estruturas que visam a exploração turística do local através de uma abordagem integracional na qual o equilíbrio entre a natureza, a esfera social e a esfera económica será assegurado através de uma estratégia de gestão sustentável de recursos (como no exemplo da adequação das diferentes culturas à natureza do local e em função de um positivo balanço final hídrico em termos de custos e gastos energéticos e económicos) associada a um esforço prévio de formação e sensibilização da população das localidades envolventes. 
	5.3.4.2Nesta área encontra-se previsto o desenvolvimento das seguintes estruturas associadas à exploração turística:
	5.3.4.2.1Estruturas de alojamento, como moradias turísticas (aproximadamente 80 unidades) um hotel rural associado a outros meios complementares de alojamento;
	5.3.4.2.2Estruturas e  equipamentos de utilidade generalizada:
	5.3.4.2.3Espaços exteriores públicos e um centro de recepção e distribuição de visitantes;
	5.3.4.2.4Espaços de lazer para recreio passivo, como espaços de práticas holísticas ao ar livrem (yoga, meditação, raiki...), áreas de contemplação, áreas de educação/animação ambiental, um observatório astronómico e alguns pontos de observação ornitológica;
	5.3.4.2.5Espaços de lazer para recreio activo como campos para práticas desportivas, percursos naturais/ecológicos por caminhos existentes e a propor, para usos pedestre e ciclável, e equestre, áreas de apoio à prática de desportos náuticos e áreas de apoio a actividades equestres;
	5.3.4.2.6Espaços comerciais junto à área urbana consolidada como um minimercado, uma padaria, uma mercearia biológica, restaurantes, um bar e uma papelaria, entre outros;
	5.3.4.2.7Espaços administrativos como no caso dos escritórios afectos à gestão do local;
	5.3.4.2.8Espaços pedagógicos como uma sala de formação/ auditório/projecção (cinema);




	6  CONTEÚDO DOCUMENTAL E METODOLOGIA 
	6.1Tratando-se dum Plano de Pormenor, o seu conteúdo material e documental observa o que dispõe o Decreto-Lei 316/07
	6.2As especificidades da área de intervenção determinam, no entanto, a adopção de uma abordagem estruturante, na qual é enquadrada a definição de um conceito global de apropriação do território que efectue um aprofundamento de vários factores para além do previsto na lei, como sucede ao nível da integração com toda a envolvente directa e com a definição de uma imagem ao nível do desenho urbano a adoptar.
	6.3A necessidade de aprofundamento de algumas áreas de estudo relaciona com o conceito de plano sustentável que implica uma relação profunda entre a estratégia de desenvolvimento do estudo, o território alvo deste plano e a sua envolvente directa, no aglomerado urbano de Juromenha. 

	7  ÁREAS DE ESTUDO A APROFUNDAR
	7.1A caracterização da situação de referência constitui a base de estruturação de todo o estudo a desenvolver, pelo que deverá ser constituído um quadro de especialidades a abranger que considere não apenas a zona delimitada pelo Plano Pormenor da UT1 – Juromenha, optando-se por uma delimitação que considere toda a área de inter-relações da envolvente directa. A abrangência desta delimitação visa efectuar um enquadramento e caracterização da situação referência do modo mais rigoroso possível, considerando a totalidade das diferentes especialidades consideradas.
	7.2De acordo com o anteriormente disposto as áreas de estudo a aprofundar são agora enunciadas:
	7.2.1A implementação de critérios de análise da situação de referência obedecerá, numa primeira instância à caracterização do suporte físico e social da área de intervenção, de modo a aferir uma optimização de opções no que se refere à implementação de uma estrutura sustentável de projecto. Assim, deverão ser articuladas soluções de acordo com os pressupostos das várias análises a efectuar de modo a atingir, entre outros, o objectivo de um compromisso entre as variáveis identificadas, nomeadamente, o enquadramento no previsto pelo regulamento no PDM de Alandroal (na carta de Condicionantes e de Ordenamento), pelo PROZEA e pelo PROZOM, elaborando-se uma cartografia de restrições onde figurarão os elementos condicionantes, como o índice de construção, as áreas de RAN, REN e as zonas de protecção a elementos patrimoniais e naturais, tendo em conta a implementação das várias infra-estruturas a edificar. A análise da situação de referência deve, assim, enquadrar os seguintes parâmetros:
	7.2.2A implementação de critérios urbanísticos de referência pretende regulamentar a boa construção, onde as opções de sustentabilidade, de mobilidade e de vivência integrada devem ser efectuadas atendendo a uma caracterização prévia baseada nos seguintes parâmetros:
	7.2.3Os critérios de sustentabilidade aqui referidos ambicionam uma integração estratégica e processual que integre os vários planos de acção (social, ambiental e económico) de modo a conduzir uma acção que seja permeada pelos critérios baseados na Carta de Aalborg – Agenda XXI, de modo a assegurar que o ambiente sustentável corresponda a um enquadramento em que a “integridade ecológica e as necessidades humanas básicas são concomitantemente mantidas através das gerações” através da implementação de princípios de:


	8  FASEAMENTO E PRAZO DE EXECUÇÃO
	8.1Pretende-se que a realização deste Plano se efectue com a brevidade possível. Por isso, considera-se o desdobramento da elaboração do plano, prevista para 6 meses, de acordo com o seguinte faseamento:

	9  EQUIPA DE PLANO
	9.1O Plano Pormenor da UT1 – Juromenha deverá ser elaborado, obrigatoriamente, por uma equipa técnica interdisciplinar adequada aos requisitos exigidos pelo Plano em causa, e estará definida de acordo com o disposto no Art. 1º, 2º e 3º do DL n.º 292/95 de 14 de Novembro;
	9.2Deste modo, a equipa interdisciplinar, para além de outras, deverá incluir obrigatoriamente, as seguintes especialidades: Arquitectura, Arquitectura Paisagista, Engenharia Civil, Sistemas de Informação Geográfica, Engenharia Biofísica, Geologia, Arqueologia e Sociologia.

	10  CONSTITUIÇÃO E APRESENTAÇÃO DO PLANO DE PORMENOR 
	10.1A apresentação do Plano de Pormenor deverá conter as seguintes peças:

	11  ACOMPANHAMENTO
	11.1A Gestão da elaboração do Plano de Pormenor da Plano Pormenor da UT1 – Juromenha será competência do Município de Alandroal que, para o efeito, agendará reuniões periódicas com a Equipa Projectista, e proprietários abrangidos ( a interesse destes) de modo a permitir a actualização da informação e a introdução de alterações impostas pela gestão urbanística e pelas várias entidades envolvidas.

	12  OUTRAS CONDIÇÕES E INDICAÇÕES
	12.1O adjudicatário cederá ao Município de Alandroal a propriedade dos trabalhos contratados, incluindo nomeadamente relatórios, desenhos, plantas e fotografias, que sobre eles terá o direito de edição e reprodução, sendo salvaguardados os direitos de autoria;
	12.2O adjudicatário cederá ao Município de Alandroal cinco processos completos de cada fase do trabalho;
	12.3Para além dos elementos referidos em 12.2., o adjudicatário fornecerá um exemplar em suporte digital (CD), sendo as peças escritas processadas em MS-Word ou PDF e as peças desenhadas em DWG, SHP ou compatível, georeferenciadas ao ponto fictício da quadrícula militar portuguesa, no Datum Lx e na projecção Hayford-Gauss. As bases de dados produzidas, serão fornecidas em formato MS Acess, em versão igual ao superior a V.97.


